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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 058/2025
PROJETO DE LEI Nº 51/2025, DE 28 DE JULHO DE 2025.

“Autoriza o poder Executivo Municipal a conceder revisão de lançamento de consumo de água, e dá outras providências”.

          	Art. 1º. Fica o Poder Executivo, autorizado, a conceder revisão de lançamentos de consumo de água pelos usuários do serviço de água.
	Art. 2º. Para a concessão da referida revisão será necessário que o munícipe apresente requerimento justificando a cobrança excessiva decorrente de vazamentos de água após o relógio medidor de sua propriedade.
	§ 1º - O setor responsável constatando alguma irregularidade pelos serviços de água procederá a verificação de que efetivamente ocorreu esse vazamento e não o consumo excessivo pelo usuário, levando em conta a situação de fato no imóvel, bem como a média do consumo de água da economia.
	§ 2º - verificando-se que houve o vazamento e não o consumo excessivo. Será revisado o lançamento para a taxa mínima no período.
 	Art. 3º. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos aos lançamentos já existentes.
[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 12 de agosto de 2025.

SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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